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Pergunta 1: O que são os resíduos sólidos de interesse agropecuário?

● Lixo de bordo, varredura, APREENSÕES.

Pergunta 2: Qual a abordagem atual do Sistema de Vigilância 
Agropecuária para a fiscalização do Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
de Interesse Agropecuário?

● Análise de risco (risco maior para o perigo “Apreensão deficiente” em 
detrimento do perigo “Gerenciamento/Tratamento indevido”.)

● Fiscalização integrada: Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Min. Meio Ambiente (SISNAMA), Min. da Saúde (SNVS) Min. 
Agricultura (SUASA).)

● Utilização de Sistema Informatizado Único (SINIR, MTR, marcador específico).
● Programa de auditoria em PGRS.
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apreendidos

lixo de bordo

varredura

tratamento térmico: disposição final:

Emissão de MTR 

para resíduo perigoso
Emissão de MTR 

para resíduo comum

Pode ser realizado 

fora da zona primária.
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“LIXO” DE BORDO DE AERONAVES
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● Inspecionados;

● Industrializados;

● Pequenas quantidades;

● Alto grau de compliance (companhias 

aéreas, autoridade aeroportuária, exatas);

● Arcabouço legal e normativo forte;

● Alta possibilidade de intervenção da 

fiscalização agropecuária no processo;
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MERCADORIAS APREENDIDAS EM BAGAGENS 
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https://www.instagram.com/vigiagrogru/
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● não inspecionados;

● não industrializados;

● Grandes quantidades;

● Baixo grau de compliance (passageiros);

● Arcabouço legal e normativo fraco (não há 

infração/penalidade prevista, não há 

autonomia da fiscalização agropecuária 

na fiscalização);

● Baixa possibilidade de intervenção da 

fiscalização agropecuária no processo;
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● O perigo “introdução de pragas e enfermidades através do Lixo de Bordo”, possui 
menor probabilidade e severidade (risco) quando comparado com o perigo 
“introdução de pragas e enfermidades através das mercadorias presentes em 
bagagens acompanhadas”.

● A fiscalização ativa da destinação correta (tratamento térmico) dos RSIFFA, deve 
ser uma preocupação MENOR da SDA quando comparada com o aprimoramento 
das ferramentas necessárias para a fiscalização ativa (apreensão de mercadorias) 
das mercadorias presentes em bagagens acompanhadas.
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CONCLUSÕES:



SUGESTÃO OBJETIVO COMO CUSTO/BENEFÍCIO

● INSTITUIR PENALIDADES PARA A INFRAÇÃO “PRODUTOS 

DE INTERESSE AGROPECUÁRIOS PROIBIDO E NÃO 

DECLARADO APREENDIDO EM BAGAGENS 

INTERNACIONAIS”.

INIBIR O INGRESSO. APROVAR 

DECRETO LEI.

CUSTO ZERO/ ALTO 

BENEFÍCIO

● ESTIMULAR A AUTORIDADE ADUANEIRA (RFB) A 

PRIORIZAR A REPRESSÃO DO INGRESSO DE PRODUTOS 

DE INTERESSE AGROPECUÁRIO NÃO DECLARADOS.

AUMENTAR A 

FISCALIZAÇÃO/REPRES

SÃO.

REUNIÕES COM 

RFB.

CUSTO ZERO/ ALTO 

BENEFÍCIO

● CONCEDER MAIOR AUTONOMIA PARA A SECRETARIA DE 

DEFESA AGROPECUÁRIA (VIGIAGRO) NA SELEÇÃO DE 

PASSAGEIROS.

AUMENTAR A 

FISCALIZAÇÃO/REPRES

SÃO.

MODIFICAR ART. 17 

DO DECRETO Nº 

6.759/2009.

CUSTO ZERO/ ALTO 

BENEFÍCIO

● CONTRATAR 14 AUDITORES FISCAIS FEDERAIS 

AGROPECUÁRIOS PARA SEREM LOTADOS NOS 

AEROPORTOS INTERNACIONAIS DE GUARULHOS (7) E 

GALEÃO (7).

AUMENTAR A 

FISCALIZAÇÃO/REPRES

SÃO.

CONCURSO 

PÚBLICO.

CUSTO MÉDIO/ 

ALTO BENEFÍCIO

SUGESTÕES:
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LEGISLAÇÃO::

• LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010:

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

• DECRETO Nº 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010:

Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e 

dá outras providências

• DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008:

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para 

apuração destas infrações, e dá outras providências.

• DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006.

Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, organiza o Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária, e dá outras providências.

• RESOLUÇÃO Nº 56, DE 6 DE AGOSTO DE 2008:

Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas Sanitárias no Gerenciamento de Resíduos Sólidos nas áreas de 

Portos, Aeroportos, Passagens de Fronteiras e Recintos Alfandegados.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 39, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017:

Anexo XI – Do gerenciamento dos resíduos sólidos de interesse da fiscalização federal agropecuária
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